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PROVIMENTO nº. 87/2008 – CGJ 

 
 

Disciplina o cumprimento de 

sentença e o processo de execução. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO constituir prerrogativa do cargo a edição de 

atos de orientação e instrução aos magistrados de Primeira Instância sobre matéria 

administrativa e judiciária (art. 39, “c” do COJE);  

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 11.382, de 06.12.2006 alterou 

substancialmente o Código de Processo Civil em relação à execução, prevendo a 

possibilidade de se efetuar as alienações de bens penhorados por iniciativa 

particular do exeqüente ou por intermédio de corretor credenciado, bem como a 

realização de leilões “on-line” e diversas outras alterações; 

 

CONSIDERANDO que as referidas alterações processuais geram a 

necessidade de atualização do Capítulo 6, Seção 7, da Consolidação das Normas 

desta Corregedoria Geral (CNGC), para adequá-lo à nova realidade jurídica, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Alterar integralmente a Seção 7, do Capítulo 6, da 

Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de 

Mato Grosso (CNGC/MT), cujos itens passarão a ter a seguinte redação: 
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CAPÍTULO 6  

OFÍCIO CÍVEL 

SEÇÃO 7 - CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E PROCESSOS DE EXECUÇÃO 

 

Cumprimento da Sentença 

6.7.1  -  Quando o cumprimento da sentença se processar nos termos do artigo 475-J 
do CPC, não estará sujeito à cobrança de custas, devendo a secretaria 
comunicar ao Cartório Distribuidor, para as devidas anotações. 

6.7.1.1 - Quando o cumprimento da sentença for proveniente de outro juízo (artigo 
475-P do CPC), a distribuição ao juízo competente para processá-lo deverá 
ser precedida do recolhimento da taxa judiciária e custas judiciais, mediante 
guia padronizada. 

6.7.2 - Recebida a impugnação ao cumprimento da sentença (artigo 475-L do CPC), 
deferido o efeito suspensivo, será a mesma processada, instruída e decidida 
nos próprios autos (CPC, art. 475-M, § 2º). Não havendo suspensividade, a 
petição de impugnação e eventual documentação anexada, serão autuadas em 
apenso, comunicando-se ao Distribuidor, e posterior oitiva do credor, no 
prazo de quinze (15) dias. 

6.7.2.1 - Não concedido efeito suspensivo à impugnação ou sendo prestada a caução a 
que se refere o art. 475-M, § 1º, dar-se-á seqüência ao processo principal, 
certificando-se a ocorrência. 

6.7.3 - Deverá o Gestor Judiciário observar ainda o disposto no item 6.16.26.46 desta 
CNGC. 

6.7.4 - Aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da sentença, no que couber, as 
normas desta CNGC relativas ao processo de execução de título extrajudicial.  

Execução de Título Extrajudicial Para Entrega de Coisa Certa 

6.7.5 - Na execução para entrega de coisa certa, conforme art. 621 do CPC, o 
devedor será citado para, dentro de dez (10) dias, satisfazer a obrigação ou, 
em quinze (15) dias, independentemente de segurança do juízo, apresentar 
embargos (CPC, art. 738), contando-se os prazos da juntada aos autos do 
mandado de citação. 

Execução de Título Extrajudicial Obrigações de Fazer e de Não Fazer 

6.7.6 – Na execução das obrigações de fazer e de não fazer, constará do mandado de 
citação o prazo fixado pelo juiz, na forma dos arts. 632 e 642 do CPC, bem 
como o prazo para embargar, de quinze dias, contado da juntada aos autos do 
mandado de citação (CPC, art. 738). 

Execução de Título Extrajudicial por Quantia Certa 

6.7.7. -  Na execução de título extrajudicial por quantia certa contra devedor solvente, 
o mandado de citação será expedido em três (3) vias. 
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6.7.7.1 - Constará no mandado o prazo de três (3) dias para efetuar o pagamento da 
dívida e de quinze (15) dias para, querendo, opor-se à execução por meio de 
embargos, consignando-se, ainda, o disposto nos arts. 652-A, parágrafo 
único, e 745-A do CPC. 

6.7.7.2 - A primeira via do mandado deverá ser juntada aos autos, logo após a citação; 
a segunda será retida pelo oficial de justiça e servirá para continuidade dos 
atos executórios, caso não efetuado o pagamento da dívida; a terceira, 
destinada a contrafé, será entregue ao executado por ocasião da citação. 

6.7.8 -  Nas execuções por carta precatória, a contagem do prazo para os embargos 
observará o disposto no art. 738, § 2º, do CPC. O juízo deprecado deverá 
comunicar ao juízo deprecante, preferencialmente por meio eletrônico, a 
citação do executado, contando-se o prazo para embargar a partir da juntada 
de tal comunicação aos autos principais. 

6.7.9 - Ordenada pelo Juiz a redução a Termo da nomeação de bens à penhora, a 
secretaria intimará o devedor, na pessoa de seu advogado, para assiná-lo 
pessoalmente e também aceitar o encargo de depositário, no prazo de 03 (três) 
dias. O advogado somente poderá assinar o termo se tiver poderes especiais, 
inclusive para assumir o encargo de depositário dos bens nomeados, se for o 
caso. 

6.7.9.1 - Não sendo assinado o Termo no tempo estipulado, a secretaria desde logo 
desentranhará o mandado ou expedirá mandado de penhora, que recairá 
sobre os bens nomeados, salvo se outros forem indicados pelo credor. 

6.7.10 - Deverá o Gestor Judiciário observar ainda o disposto nos itens 6.16.26.23 a 
6.16.26.32 desta CNGC. 

Atos de Constrição 

6.7.11 -  O oficial de justiça, ao realizar atos de constrição (penhora, arresto ou 
seqüestro), intimará o executado e também o exeqüente para os fins do 
contido no art. 659, § 4.º, do CPC, observando-se, quando ocorrer a hipótese, 
a regra do art. 615, II, do mesmo Código. 

6.7.11.1 - O registro de atos constritivos (penhora, arresto ou seqüestro) na serventia 
imobiliária será feito independentemente da expedição de mandado, devendo 
vir aos autos certidão probatória do registro efetuado, à vista de: 

I.- cópia do respectivo auto ou termo que contenha os elementos previstos 
no art. 665 do CPC, acompanhada da petição inicial; 

II.- pagamento de emolumentos devidos à serventia; 

III. comprovante de recolhimento das despesas devidas. 

6.7.12 - Não sendo realizado o registro da penhora, a secretaria, antes da expedição 
do edital de hasta pública do imóvel, intimará a parte para exibir certidão 
imobiliária atualizada, que será juntada aos autos e referida no mencionado 
edital. 
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6.7.13 - A constrição incidente sobre veículo sujeito a certificado de registro será 
comunicada ao DETRAN, para lançamento no cadastro respectivo. 

Avaliação 

6.7.14 -  A avaliação será feita pelo oficial de justiça no ato da constrição (CPC, arts. 
475-J, § 1º e 652, § 1º), e, se houver necessidade de conhecimentos 
especializados, o juiz nomeará avaliador perito, fixando-lhe prazo não 
superior a dez dias para entrega do laudo (CPC, art. 680). 

6.7.14.1 -  Caso o magistrado defira requerimento para que a avaliação seja realizada 
por avaliador, o oficial de justiça somente efetuará a penhora e intimação da 
constrição, procedendo, em seguida, à devolução do mandado em cartório. 

6.7.15 -  Realizada a avaliação de bens por avaliador, proceder-se-á a intimação das 
partes, para manifestação, independentemente de despacho. 

6.7.15.1 - Na intimação constará ainda a abertura de prazo de cinco (5) dias ao 
exeqüente para se manifestar sobre de que forma pretende seja efetuadas a 
expropriação. 

Atos de Expropriação 

6.7.16 - Antes de iniciar os atos de expropriação de bens penhorados, intimar-se-á o 
credor para que se manifeste sobre os meios que pretende sejam utilizados: 

I. adjudicação; 

II. alienação por iniciativa própria; 

III. alienação por meio de corretor credenciado perante a autoridade 
judiciária; 

IV. alienação em hasta pública; 

V. alienação por meio de leiloeiro público, via “web” ou presencial; 

VI. usufruto de bem móvel ou imóvel.  

6.7.17 -  Não se efetuará a adjudicação ou alienação de bem do executado sem que 
seja cientificado da execução, por qualquer modo idôneo e com pelo menos 
dez (10) dias de antecedência, o senhorio direto ou o credor com garantia real 
ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo 
parte na execução (CPC, art. 698). 

6.7.18 - O executado será cientificado da adjudicação, ou da forma que se dará a 
alienação do bem penhorado, por intermédio de seu advogado ou, se não tiver 
procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, 
edital ou outro meio idôneo (CPC, art. 687, § 5º). 

6.7.19 -  Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o devedor remir a execução, 
na forma do disposto no art. 651 do Código de Processo Civil. 
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Adjudicação 

6.7.20 - A adjudicação do(s) bem(ns) penhorado(s) não se realizará por preço inferior 
ao da avaliação. Se o valor do crédito for inferior ao dos bens penhorados, o 
adjudicante depositará de imediato a diferença, na forma regulada pelo art. 
685-A do CPC. 

6.7.20.1 - O referido valor deverá ser depositado na Conta Única e o seu levantamento 
pelo executado, mediante alvará, será autorizado após o recolhimento das 
custas processuais. 

6.7.21 -  Deverá o Gestor Judiciário observar ainda o disposto no item 6.16.26.33 desta 
CNGC. 

Alienação por Iniciativa Particular 

6.7.22 - Deferida a alienação por iniciativa particular ou com a intermediação de 
corretor de imóveis, o juiz estabelecerá: 

I. o prazo dentro do qual a alienação deverá ser efetivada, marcando data 
e horário final para entrega das propostas em juízo, quando serão 
tornadas pública e declarado o vencedor; 

II. o dia, hora e local em que o termo de alienação será lavrado; 

III. o preço mínimo, as condições de pagamento e as garantias; 

IV. a forma de publicidade;  

V. nos casos de alienação por meio de corretor, o profissional responsável 
e a comissão de corretagem, a ser suportada pelo adquirente. 

6.7.23 - A alienação será sempre precedida de publicidade, que terá por conteúdo 
necessário todas as informações sobre o procedimento e os bens que serão 
alienados, notadamente o seguinte: 

I. o número do processo judicial e a Comarca onde se processa a 
execução; 

II. a data da realização da penhora; 

III. a existência, ou não, de ônus ou garantias reais; de penhoras 
anteriores sobre o mesmo imóvel, em outros processos contra o 
mesmo devedor; de débitos fiscais federais, estaduais ou municipais e 
de eventual recurso pendente; 

IV. informação se o imóvel está desocupado ou ocupado pelo executado 
ou por terceiro; 

V. o valor da avaliação judicial; 

VI. o preço mínimo fixado para a alienação; 

VII. as condições de pagamento e as garantias que deverão ser prestadas, 
no caso de proposta de pagamento parcelado; 
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VIII. a data em que as propostas acolhidas serão entregues em juízo; 

IX. a informação de que a alienação será formalizada por termo nos 
respectivos autos onde se processa a execução; 

X. a informação de que a alienação poderá ser julgada ineficaz, se não 
forem prestadas as garantias exigidas pelo juízo; se o proponente 
provar, nos cinco dias seguintes à assinatura do termo de alienação, a 
existência de ônus real ou gravame até então não mencionado; se a 
alienação se realizar por preço que vier a ser considerado pelo juízo 
como vil; e nos casos de ausência de prévia notificação da alienação 
ao senhorio direto, ao credor com garantia real ou com penhora 
anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na 
execução (CPC, art. 698); 

XI. outras informações que se mostrarem relevantes, para o 
aperfeiçoamento do procedimento de alienação por iniciativa 
particular. 

6.7.24 - Durante o prazo fixado para realizar a alienação, as propostas serão 
apresentadas ao responsável pela alienação (exeqüente ou corretor), que até a 
data marcada procederá à entrega em juízo. 

6.7.25 - Desde que requerido pelo exeqüente, nos termos do disposto no art. 685-C do 
Código de Processo Civil, será autorizado que corretores de imóveis 
credenciados intermediem a venda do bem penhorado, fixando-lhe o 
percentual que receberá a título de comissão. 

6.7.26 - Poderão ser habilitados e cadastrados para intermediar a venda de imóveis os 
corretores que estiverem aptos e no exercício da profissão por não menos de 
cinco (5) anos, aferidos por certidão atualizada fornecida pelo CRECI/MT. 

6.7.27 -  O corretor de imóveis poderá efetuar visitas ao imóvel que será alienado, 
acompanhado de oficial de justiça, a fim de inteirar-se de suas condições para 
informar aos pretendentes à aquisição. 

6.7.28 - O corretor de imóveis formalizará no Juízo as propostas de compra dos 
interessados, indicando os dados pessoais destes, inclusive as condições de 
pagamento e as garantias ofertadas, no caso de pagamento parcelado. 

6.7.28.1 - Juntadas as propostas de compras aos autos, estas ficarão à disposição das 
partes, para consulta. 

6.7.28.2 - No dia, hora e local marcado para a alienação, o juiz apreciará as propostas e 
imediatamente lavrará o termo em relação àquela que for reputada 
vencedora. 

6.7.29 - O termo de alienação será subscrito pelo juiz, pelo exeqüente, pelo adquirente 
e, se estiver presente, pelo executado, cuja ausência não comprometerá o 
aperfeiçoamento da alienação. 

6.7.30 - Havendo proposta de compra com valor inferior ao da avaliação, deverá ser 
fundamentada com o parecer técnico mercadológico de profissional 
imobiliário, para decisão do judicial, ouvidas as partes. 
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6.7.30.1 -  Antes de declarar vendido ao interessado que apresentou proposta de valor 
inferior ao da avaliação, o juiz deverá ouvir o exeqüente e o executado, 
podendo determinar que seja realizada nova avaliação do bem. 

6.7.31 - Os pagamentos dos valores devidos referentes às aquisições dos bens deverão 
ser efetuados por meio de depósitos judiciais, na Conta Única. 

6.7.32 - Na ausência de interessados na aquisição do bem a ser alienado, no prazo 
assinalado, o gestor judiciário certificará e encaminhará os autos conclusos, 
para adoção das medidas necessárias, por exemplo, a dilação do prazo, 
reavaliação etc. 

6.7.33 - O corretor de imóveis que atuar na alienação de bens por iniciativa 
particular, em processos judiciais, cumprirá escrupulosamente sua função, 
independentemente de termo de compromisso; se assim não proceder, a 
ocorrência será comunicada ao CRECI/MT. 

6.7.34 - O corretor de imóveis somente terá direito de receber os honorários, pela 
alienação judicial por iniciativa particular, se a proposta de compra for aceita 
pelo Juízo. 

6.7.35 -  Na hipótese de a alienação particular se realizar por indicação de comprador 
por parte do exeqüente ou do próprio executado que apresentarem propostas 
diretamente ao juízo da execução, o corretor que tiver apresentado proposta 
de valor inferior não fará jus à comissão. 

6.7.36 -  Se a venda for a prazo, na carta de alienação deverá constar o débito 
remanescente, que será, necessariamente, garantido por hipoteca sobre o 
próprio bem, por ocasião do registro, nos moldes do disposto no artigo 690, do 
Código de Processo Civil. 

6.7.37 -  O corretor de imóveis deverá fornecer ao Juízo o documento fiscal, para que 
o valor dos honorários pela alienação do imóvel penhorado lhe possa ser 
pago. 

6.7.38 -  Em caso de pagamento do preço em parcelas, os valores dos honorários 
profissionais serão pagos proporcionalmente, à medida que forem adimplidas. 

6.7.39 - Se o corretor de imóveis cometer irregularidades no exercício da “alienação 
por iniciativa particular” deverá o juiz noticiar tal prática ao Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis de Mato Grosso para instauração de 
processo administrativo e se a irregularidade, em tese, constituir crime 
comunicará também o Ministério Público ou a autoridade policial. 

6.7.39.1 -  Na hipótese supra, o juiz deverá encaminhar cópia das peças processuais que 
documentem a prática de irregularidade pelo corretor, bem como eventual 
determinação de exclusão do cadastro de profissionais habilitados para 
realizar a alienação prevista no art. 685-C, do Código de Processo Civil. 

Alienação em Hasta Pública 

6.7.40 - Na alienação em hasta pública, o edital de arrematação mencionará o 
montante do débito e da avaliação dos bens em valores atualizados, bem como 
as respectivas datas. Se a conta ou o laudo datarem de mais de trinta (30) 
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dias, a própria secretaria providenciará a atualização mediante aplicação do 
índice oficial adotado judicialmente. Neste caso, do edital constará o valor 
primitivo, o valor atualizado e as suas datas. 

6.7.41 - O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas referentes a mais 
de uma execução. 

6.7.42 -  Antes da designação da praça, serão requisitadas: 

I. certidão atualizada do registro imobiliário; 

II. certidões das Fazendas Públicas do Estado e do Município, da 
Receita Federal e do INSS, quanto a este último para fins de 
comprovação de inexistência de débitos (CND - Certidão Negativa de 
Débitos), devendo constar do ofício que o imóvel será levado à praça, 
com indicação precisa do número dos autos, nome das partes e valor 
do débito; 

III. certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente (art. 62 do Dec.-
Lei nº 147/67); 

IV. o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) emitido pelo 
INCRA, se for imóvel rural, que comprove o cadastro do imóvel junto 
ao Sistema Nacional de Cadastro Rural SNCR. 

6.7.42.1 - A ausência de resposta aos ofícios expedidos, no prazo fixado, não impedirá a 
realização da praça. 

6.7.42.2 -  A certidão referida no inciso I do item 6.7.42 não será requisitada caso o 
número do CCIR do INCRA já conste da matrícula do imóvel. 

6.7.43 - Tratando-se de veículo sujeito a certificado de registro, antes da expedição do 
edital de arrematação serão juntadas aos autos informações sobre o veículo, 
extraídas do “site” do DETRAN. 

6.7.44 -  Os valores obtidos com a alienação dos bens penhorados deverão ser 
depositados na Conta Única. 

6.7.45 - Deverá o Gestor Judiciário observar ainda o disposto nos itens 6.16.26.34 a 
6.16.26.40 desta CNGC. 

Alienação por leiloeiro público – leilão virtual ou presencial 

6.7.46 -  Desde que haja requerimento do exeqüente poderá ser determinado que a 
alienação dos bens penhorados se realize por meio de leiloeiro público em 
leilão virtual pela rede mundial de computadores, ou presencial. 

6.7.46.1 - O leilão, via “web”, será realizado por meio de leiloeiros públicos, ou 
entidades públicas ou privadas conveniadas com o Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso. 

6.7.47 -  Caberá ao exeqüente indicar qual o leiloeiro público ou entidade conveniada 
deverá ser responsável pela realização da alienação. (CPC, art. 706). 
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6.7.48 -  Deferida a alienação por leiloeiro público, além do preço mínimo, prazo, a 
forma de publicidade e a comissão, o juiz estabelecerá: 

I. o nome da entidade ou leiloeiro público que realizará a alienação; 

II. a data limite que deverá ser informado ao juízo sobre o resultado do 
leilão. 

6.7.49 -  O Juiz encaminhará à entidade ou leiloeiro público indicados pelo exeqüente 
para realizar o leilão, via “e-mail”, sempre que possível, cópias do despacho 
que deferir essa modalidade de alienação, do edital e todas as informações 
necessárias a ampla publicidade. 

6.7.50 -  O leiloeiro público ou a entidade responsável pela realização do leilão “on-
line” deverá promover, às suas custas, ampla publicidade sobre as alienações 
que serão realizadas. 

6.7.51 -  Os adquirentes pagarão ao leiloeiro ou entidade responsável pelo leilão o 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a título de taxa 
de comissão. (Decreto nº 21.981/32, art. 24, parágrafo único). 

6.7.52 -  Os valores obtidos com a alienação dos bens penhorados deverão ser 
depositados na Conta Única, vinculados ao processo onde o bem leiloado foi 
penhorado, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da efetivação do pagamento 
pelo adquirente. 

6.7.53 - A entidade conveniada ou leiloeiro público que realizar o leilão virtual deverá 
comprovar ter havido ampla publicidade, bem como a autenticidade e 
segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre 
certificação digital. 

Providências na Adjudicação, Alienação ou Arrematação 

6.7.54 - Nos leilões de bens penhorados, realizados por leiloeiros públicos, via “web” 
ou presencial, estes profissionais declararão quem ofertou melhor lance e foi 
o vencedor e arrematante do bem leiloado. 

6.7.55 -  Na alienação com intermediação de corretor e arrematação em hasta pública, 
o magistrado é que declarará quem ofereceu o maior lance e determinará a 
lavratura do auto. 

6.7.55.1 -  Nas hipóteses dos itens anteriores aguardar-se-á o prazo de cinco (5) dias, 
para oferecimento de embargos (CPC, art. 746), certificando-se tais 
ocorrências. 

6.7.56 -  Não oferecidos os embargos à adjudicação, alienação ou arrematação serão 
tomadas as seguintes providências: 

I - no caso de móveis: 

a)  realiza-se o cálculo das custas processuais; 

b)  expede-se carta ou mandado para entrega de bens;  
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c)  autorizado o levantamento do preço, devolve-se ao executado o que 
sobejar ou prossegue a execução pelo saldo devedor, conforme o caso. 

II - no caso de imóveis: 

a)  requisitam-se as certidões negativas das Fazendas Públicas do Estado e 
do Município; 

b)  determina-se o recolhimento do imposto de transmissão inter vivos; 

c)  realiza-se ou atualiza-se o cálculo;  

d)  pagas as custas e autorizada a expedição de carta e o levantamento do 
preço, devolver-se-á ao executado o que sobejar ou prossegue a 
execução pelo saldo devedor, conforme o caso. 

Embargos à Adjudicação, Alienação ou Arrematação 

6.7.57 -  Distribuídos por dependência os embargos à adjudicação, alienação ou 
arrematação, o gestor judiciário procederá ao seu registro e à autuação em 
apartado, certificando a sua tempestividade (CPC, art. 746, caput). 

6.7.58 -  O adquirente deve ser intimado sobre a interposição de embargos, para, 
querendo, desistir da aquisição (CPC, art. 746, § 1º). 

Carta de adjudicação, alienação ou arrematação 

6.7.59 -  Serão expedidas cartas de adjudicação, alienação ou arrematação relativas a 
bens imóveis, veículos automotores ou outros bens dependentes de registro no 
órgão competente. Fora destas situações, a expedição das cartas ficará a 
critério do interessado, caso em que a entrega dos bens móveis se fará 
mediante mandado judicial dirigido ao depositário. 

6.7.60 -  As cartas determinarão expressamente o cancelamento do registro da 
penhora que originou a execução. Se não houver dúvida de que os respectivos 
credores tiveram oportunidade de se habilitar na disputa do preço do bem, as 
cartas também poderão determinar o cancelamento dos registros de outras 
constrições. 

6.7.61 - As cartas observarão, no pertinente, os requisitos dos arts. 685-B e 703 do 
CPC. Se a venda for a prazo, na carta de alienação deverá constar o débito 
remanescente, que será, necessariamente, garantido por hipoteca sobre o 
próprio bem, nos moldes do disposto no art. 690 do CPC. 

6.7.62 -  Nas cartas constarão os números de RG e CPF dos interessados e todos os 
elementos necessários à sua identificação, não se admitindo referências 
dúbias ou vagas (“também conhecido por”, “que também assina”). Quando 
tiverem por objeto bem imóvel, serão rigorosamente observadas as exigências 
do art. 225 da Lei de Registros Públicos, não se admitindo referências que 
não coincidam com as constantes dos registros imobiliários anteriores. Se os 
autos não contiverem dados suficientes, a secretaria intimará o interessado 
para que os forneça. 
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6.7.63 -  O Juiz somente determinará a expedição da Carta de Arrematação, 
Alienação, Adjudicação ou Remição após o recolhimento dos tributos devidos 
e das custas processuais, se houver. 

6.7.64 - Para fins de registro imobiliário, a carta de alienação do imóvel conterá: 

I. a data, o nome e o endereço do juízo; 

II. o número do processo e a qualificação das partes; 

III. o nome e a qualificação do adquirente, com expressa referência à 
nacionalidade, profissão, domicílio, endereço residencial, estado civil, 
regime de bens, se casado, ao número do documento de identidade e à 
repartição expedidora, ao número de inscrição no CPF ou no CNPJ e, 
quando representados, também dos seus procuradores; 

IV. a descrição precisa do bem; 

V. o valor da aquisição e a forma de pagamento; 

VI. se o bem for imóvel, o número da matrícula, das folhas, do livro, e a 
identificação do cartório de registro imobiliário; Se possível, a sua 
descrição precisa, com as características, as confrontações e a 
localização, mencionando os nomes dos confrontantes; 

VII. comprovantes de pagamento do imposto de transmissão e de laudêmio, 
quando devidos; em caso de imunidade ou de isenção, certificar-se-á a 
situação mediante certidão expedida pela repartição fiscal; 

VIII. certidões negativas de débitos fiscais das Fazendas Nacional, Estadual 
e Municipal; 

IX. certificado de quitação ou certidão de regularidade referente à 
previdência, se for o caso; se as partes não estiverem sujeitas a tais 
contribuições, será feita a declaração dessa circunstância; 

X. inteiro teor da autorização emitida pelo órgão competente para fins de 
desmembramento de imóvel rural, se for o caso; 

XI. sendo imóvel rural, o certificado de cadastro do INCRA, 
acompanhado das provas de quitação do último Imposto Territorial 
Rural lançado ou, se o prazo para o seu pagamento ainda não tenha 
vencido, do Imposto Territorial Rural correspondente ao exercício; 

XII. expressa referência ao pacto antenupcial e seus ajustes, número de 
registro e cartório do registro de imóveis, quando o ato disser respeito a 
objeto de convenção antenupcial; 

6.7.65 - Se houver outras penhoras sobre o imóvel constritado, deverá ser comunicada 
a ocorrência da alienação aos respectivos juízos, para as providências 
devidas. 
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Concurso de Preferência 

6.7.66 – Havendo mais de um credor concorrendo na disputa do preço, o juiz, de 
ofício ou a requerimento da parte, instaurará o concurso de preferência, 
como incidente da fase de pagamento, nos próprios autos. 

Liberação de Valores 

6.7.67 – No caso de existirem outras penhoras registradas, somente será 
autorizado o levantamento do produto após a certeza de que os 
credores tiveram a oportunidade para se habilitar na disputa do 
preço, atentando às prelações de direito material e de direito 
processual, mediante certidão nos autos, lançada pela secretaria. 

6.7.68 - Nas arrematações e alienações por iniciativa particular, enquanto 
não houver nos autos certidão a respeito da efetiva entrega ao 
adquirente dos bens, não será liberado o numerário respectivo em 
favor do credor; neste caso, a secretaria certificará o fato e os 
autos serão conclusos. 

6.7.69 - Não será autorizado o levantamento do preço sem a prova da quitação dos 
tributos. 

Execuções Suspensas 

6.7.70 – Os autos de execuções suspensas pela não-localização de bens penhoráveis ou 
do próprio devedor, poderão aguardar a iniciativa da parte no arquivo. Nesse 
caso, dar-se-á baixa no Relatório Estatístico das Atividades Forenses.  

6.7.71 - Deverá o Gestor Judiciário observar ainda o disposto nos itens 6.16.26.41 a 
6.16.26.42 desta CNGC. 

 

Execuções Extintas 

6.7.72 –  Nas execuções extintas, a secretaria conferirá se houve o levantamento do 
arresto ou penhora. Em caso negativo, fará conclusão dos autos antes de 
cumprir o arquivamento. 

 

Art. 2º. Alterar a redação dos itens 6.16.26.28, 6.16.26.33 

letra “b”, 6.16.26.34, 6.16.26.35, 6.16.26.38 e 6.16.26.43 desta Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso 

(CNGC/MT), que passam ter a seguinte redação: 

6.16.26.28 -  Realizada a penhora/arresto/seqüestro de bens imóveis, o registro dos atos constritivos junto 
à Serventia Imobiliária será feito mediante auto ou termo de penhora. Neste caso, deverá o 
exeqüente ser intimado para dar cumprimento ao disposto no § 4.º do art. 652 do CPC, 
devendo vir aos autos certidão probatória do registro efetuado.  
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6.16.26.33 - ... 

 b) sobre a alienação por iniciativa particular ou por intermédio de corretor credenciado 
perante a Autoridade Judiciária ou em leilão por leiloeiro público. 

6.16.26.34 - Não requerida à adjudicação, nem a alienação particular do bem penhorado ou leilão por 
leiloeiro público, serão designadas datas para a realização de hasta pública.  

6.16.26.35 - Fica o Gestor Judiciário autorizado a expedir e assinar o ofício requisitório ao Serviço de 
Registro de Imóveis da Circunscrição a que pertencer o imóvel, certidões da sua transcrição 
(se não existirem nos autos) e da existência de ônus reais, e atenderá ao disposto no artigo 
698 do CPC, quando for a hipótese. 

6.16.26.38 - Designadas as datas para a realização de hasta pública, deverá o Gestor Judiciário: 

6.16.26.43 - Recebidos os Embargos, seja à execução, à arrematação ou adjudicação, o Gestor 
Judiciário procederá ao seu registro, à autuação e ao apensamento dos autos respectivos, 
independentemente de qualquer despacho, certificando-se, ainda, a sua tempestividade.  

 
Art. 3º. Alterar em todos os ítens da CNCG que contenha as 

palavras escrivão, por gestor judiciário e as palavras escrivania, por secretaria, 

em razão das modificações feitas pelo SDCR. 

 

Art. 4º. Este Provimento entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Cuiabá/MT, 15 de dezembro de 2008. 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

                   Corregedor-Geral da Justiça 
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PROVIMENTO Nº 88/2008/CGJ 

 
 

Altera a redação do item 7.30.6, da CNGC, 
dispondo sobre a inspeção mensal das unidades 
prisionais de Mato Grosso. 

 
 

                              O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c”, do 

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – 

COJE, 

                              CONSIDERANDO o disposto pelo Art. 66, inc. VII, da Lei 

Nº 7.210/84 (Lei de Execução Penal); 

                               CONSIDERANDO as atribuições do Juiz Corregedor dos 

presídios, conforme expressa disposição contida na CNGC, capítulo 7, seção 30, 

itens 1 a 23; 

                               CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 47, de 18 de 

dezembro de 2007, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que determina 

realização mensal de inspeção nos estabelecimentos penais, visando verificar as 

condições desses estabelecimentos no que diz respeito ao atendimento de 

requisitos previstos na Lei de Execuções Penais, bem como no que tange à 

observância de direitos assegurados aos presos, tanto pela Lei Nº 7.210/84 

quanto pela Constituição Federal; 

 

                               RESOLVE: 

                               Art. 1º Dar nova redação ao item 7.30.6 da Consolidação das 

Normas Gerais da Corregedoria (CNGC), que passará a viger com o seguinte 

teor: 
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“7.30.6. As correições não substituem a exigência prevista 

no inciso VII, do artigo 66 da Lei de Execuções Penais, não se 

dispensando o Juiz de Execução de realizar a inspeção mensal nos 

estabelecimentos prisionais que lhe são afetos, inclusive em 

obediência ao que dispõe a Resolução n° 47, de 18 de dezembro de 

2007 do Conselho Nacional de Justiça.” 

 

                               Art. 2º - Este provimento entra em vigor na data de sua 

publicação. 

                               Publique-se.Registre-se e cumpra-se. 
 

Cuiabá-MT, 17 de dezembro de 2008. 
 

 
                              Desembargador Orlando de Almeida Perri  
                                         Corregedor-Geral da Justiça. 
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PROVIMENTO Nº 01/2009/CGJ. 

 
 

Acrescenta o item 7.15.10.6 à CNGC, que dispõe 
sobre cumprimento mediante carta precatória, de 
alvará de soltura e mandado de prisão e revoga os 
itens 7.30.2; 7.30.3; 7.30.8; 7.30.11; 7.30.12; 
7.30.12.1 da CNGC. 

 
 

                              O Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 31 e 39, “c”, do 

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Mato Grosso – 

COJE, 

                              CONSIDERANDO a necessidade de manter adequada a 

prestação jurisdicional, em face ao disposto no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal;  

 CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação para o 

cumprimento dos alvarás de soltura e mandado de prisão; 

                               CONSIDERANDO os termos da decisão proferida nos 

autos – Consulta n° 61/2008, 

                               RESOLVE: 

                              Art. 1º Acrescentar ao capítulo 7, seção 15, da 

Consolidação das normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça, o item 

7.15.10.6, que passará a viger com a seguinte redação: 

                                 

                               “7.15.10.6 – Compete ao juízo da Vara de Cartas Precatórias ou 

com competência para tal, o cumprimento dos mandados de prisão e de alvarás de 

soltura mediante carta precatória.” 
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Art. 2º - Revogam-se os itens 7.30.2; 7.30.3; 7.30.8; 7.30.11; 

7.30.12; 7.30.12.1 CNGC/MT. 

 

Art. 3º - Este provimento entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

Cuiabá-MT, 12  de janeiro de 2009. 

 

 
Desembargador Orlando de Almeida Perri 

Corregedor-Geral da Justiça 



 25

 

 
 

PROVIMENTO N.º  02/2009-CGJ 
 
 

Aprova a edição da CNGCE – Consolidação das 
Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça 
relativas ao Foro Extrajudicial e a 3.ª edição da 
CNGC, restringindo-a às normas de rotina dos 
Foros Judicial e Administrativo. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO DE 
ALMEIDA PERRI,  Corregedor-Geral da Justiça, no  uso de suas  atribuições 
legais, com fundamento no artigo 39, “c”,  do Código de  Organização  e  
Divisão  Judiciárias  do Estado de Mato Grosso – COJE,  e   

 
Considerando que a Corregedoria-Geral da Justiça é órgão de 

fiscalização, disciplina e orientação administrativa com atribuição em todo o 
Estado de Mato Grosso;  

 
Considerando a necessidade de especificação, ampliação e 

conseqüente separação dos assuntos concernentes às atividades desempenhadas 
pelos Serviços Notariais e de Registro das demais matérias tratadas na atual 
CNGC, alusivas aos Foros Judicial e Administrativo, a fim de permitir que 
ambos os cadernos possam absorver novas normas, com mais espaço e maior 
facilidade de consulta prática e sistemática aos usuários; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1.º Aprovar a edição da Consolidação das Normas Gerais da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso relativas ao Foro 
Extrajudicial – CNGCE, que reúne as normas a serem aplicadas pelos 
magistrados, notários e registradores referentes ao Foro Extrajudicial; bem como 
a 3.ª edição da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado de Mato Grosso – CNGC, que passa a contemplar apenas as 
normas a serem aplicadas pelos magistrados e serventuários da Justiça nos atos 
de rotina dos serviços dos Foros Judicial e Administrativo, assim como pelas 
autoridades policiais e unidades prisionais. 

 



 26

Art. 2.º A CNGCE passa a constituir livro obrigatório em todas as 
serventias do foro extrajudicial, a exemplo da CNGC em relação ao Foro 
Judicial. 

 
Art. 3.º A CNGC e a CNGCE poderão ser revogadas por meio de 

Provimento a ser elaborado sem prejudicar a sistemática e a numeração 
existentes. 

 
Art. 4.º Esta norma, suas alterações e todos os formulários 

padronizados serão disponibilizados na internet, no site www.tj.mt.gov.br, ícone 
da Corregedoria-Geral da Justiça. 

 
Art. 5.º As Comarcas e Serventias deverão adaptar-se à CNGC e à 

CNGCE, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), observando, para tanto, as 
alterações (*) e os itens de acréscimo (**) inseridos nesta última, quando em 
comparação com a primeira, identificados, respectivamente, pelos sinais gráficos 
de asterisco aqui representados. 

 
Art. 6.º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 P. R. Cumpra-se. 
 
 Cuiabá-MT,  19  de janeiro de 2009. 

 
 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Corregedor-Geral da Justiça 

 
(obs.: o anexo deste Provimento encontra-se no site: www.tj.mt.gov.br, no link 

da “corregedoria”) 
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PROVIMENTO N.º  046/2008/CM 
 
 

Prorroga os efeitos do Provimento n.° 
019/2008/CM, que declarou em regime de 
exceção a 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Cuiabá. 

 

 O CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 27, § 1° e 

§ 2°, do COJE, e artigo 28, XXXV, do Regimento Interno do Tribunal de 

Justiça/MT, e  

CONSIDERANDO a necessidade de manter adequada a 

prestação jurisdicional, com celeridade e eficiência no andamento processual, em 

face ao disposto no art. 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida na Sessão 

Extraordinária realizada em 16/6/2008, nos autos Pedido de Declaração de Regime 

de Exceção n.º 02/2008 (Id. 203.959); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das 

atividades que estão sendo desenvolvidas pelos magistrados designados para o 

regime declarado no Provimento n.° 019/2008/CM, 

 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Prorrogar, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com 

efeitos retroativos a 07/11/2008, o Regime de Exceção da 2ª Vara Criminal 

da Comarca de Cuiabá, declarado nos termos do Provimento n.° 

019/2008/CM, de 18/6/08, publicado no DJE n.° 7.890, em 08/7/08.  
 

Art. 2º. Este Provimento entra em vigor nesta data.  
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P. R. Cumpra-se. 

 
 

Cuiabá, 19 de dezembro de 2008. 
 
 
 

 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

        Presidente do Conselho da Magistratura 
 
 
 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
        Membro do Conselho da Magistratura 

 
 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
        Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO N.º  002/2009/CM 
 
 

Altera e acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Normas Gerais da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de 
Mato Grosso – CNGC referentes ao Serviço 
de Plantão Judiciário de Primeira Instância. 

 
 

O CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 28, 

XXV, e 289, II, “d”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, e  

 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor definir as 

regras do Serviço de Plantão Judiciário na Primeira Instância, a fim de ajustá-lo 

às da Resolução nº 005/2008/OE, 

 

 

RESOLVE: 

  

 

Art. 1º. Alterar os itens 1.7.1.1, 1.7.2 e 1.7.3 na Seção 7 – Do 

Serviço de Plantão Judiciário do Capítulo 1 da Consolidação das Normas Gerais 

da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso – CNGC, que 

passarão a ter a seguinte redação: 
1.7.1.1 – O plantão de final de semana e feriado iniciar-se-á após o 

horário final do expediente das sextas-feiras e vésperas de feriados e 

terá o seu término no início do horário de expediente do primeiro dia 

útil subseqüente, podendo ser elaboradas, nas comarcas de 

entrância especial, duas escalas (uma cível e uma criminal), delas 

devendo participar, em sistema de rodízio, todos os juízes, 

independentemente da área de atuação, como forma de garantir-

lhes o mesmo número de escalações e de se evitar a divisão dos dias 

de plantão por mais de um juiz. 
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1.7.2 – Nas comarcas integradas por mais de uma vara, competirá ao 

Juiz Diretor do Foro elaborar a escala de plantão, com periodicidade 

trimestral, observadas, na sua composição, a ordem de 

antigüidade descendente e a escala de férias previamente 

estabelecida, baixando portaria que deverá ser remetida à 

homologação da Corregedoria-Geral da justiça. 

 

1.7.3 – Nas Comarcas da Capital e de Várzea Grande a escala 

semanal de plantão será baixada em conjunto pelos Diretores dos 

Foros, sendo integrada e dúplice (uma cível e uma criminal), 

contemplando todos os juízes com atuação nas áreas cível e criminal, 

nas varas especializadas, bem como pelos juízes auxiliares de 

entrância especial e os titulares dos Juizados Especiais. 

 

 Art. 2º. Acrescentar os itens 1.7.1.4, 1.7.1.5, 1.7.1.6, 

1.7.2.3, 1.7.2.4 e 1.7.2.5 à Seção 7 – Do Serviço de Plantão Judiciário do 

Capítulo 1 da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria-Geral da 

Justiça do Estado de Mato Grosso – CNGC, com a seguinte redação: 

 
1.7.1.4 – Todas as medidas judiciais consideradas urgentes e 

protocolizadas até o encerramento do expediente forense 

deverão ser distribuídas e encaminhadas aos respectivos juízos 

no mesmo dia, observado o disposto no item 1.7.1.6 desta norma. 

 

1.7.1.5 – As medidas judiciais apresentadas nos dias de sábado, 

domingo ou feriado, ou após o horário normal do expediente 

forense, serão recebidas e encaminhadas diretamente ao juiz 

plantonista. 

 

1.7.1.6 – Na hipótese do item 1.7.1.4, as medidas judiciais só 

deverão ser encaminhadas ao juiz plantonista por determinação 

escrita do juiz originário, titular ou em substituição na vara ou 

juizado, e sempre mediante requerimento expresso da parte 
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interessada reclamando tal providência, só se dispensando o 

requerimento, mas não a determinação judicial, nos casos de 

medidas urgentes deprecadas. 

 

1.7.2.3 – O Juiz que for designado para o plantão de fim de 

semana ficará responsável, em regra, pelo plantão nos dias úteis 

da semana seguinte. 

 

1.7.2.4 – A escala de plantão só será alterada se o magistrado 

escalado justificar a impossibilidade de cumpri-la, observando-

se, para tanto, o disposto nos itens 1.7.12 e 1.7.13 da CNGC. 

 

1.7.2.5 – Nos casos de promoção, remoção ou afastamento das 

funções jurisdicionais do magistrado escalado, o plantão deverá 

ser cumprido, em regra, pelo seu substituto legal ou pelo Juiz 

Auxiliar de Entrância Especial designado para substituí-lo. 

 

Art. 3º - Este Provimento entra em vigor na data de sua 

publicação, revogados o Provimento n° 043/2008/CM, de 19.11.2008, e as 

demais disposições em contrário. 

 

P. R. Cumpra-se. 

 
 

Cuiabá, 22 de janeiro de 2009. 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
      Presidente do Conselho da Magistratura 

 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
      Membro do Conselho da Magistratura 

 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
      Membro do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO Nº  003/2009/CM 
 
 

Designa 

magistrados para o Regime de Exceção da 2ª 

Vara Criminal da Comarca de Cuiabá. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, no exercício da competência que lhe confere 

o Artigo 27, § 1° e § 2°, do COJE, e Artigo 28, XXXV, do Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça/MT, e 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida na Sessão 

Extraordinária realizada em 16/6/2008, nos autos Pedido de Declaração de Regime 

de Exceção nº 02/2008 (Id. 203959); 

 

CONSIDERANDO a revogação, em parte, do Artigo 2° do 

Provimento n° 019/2008/CM, que declarou em regime de exceção a 2ª Vara 

Criminal da Comarca de Cuiabá, no tocante a designação da Exm.ª Sr.ª Dr.ª 

GRACIEMA RIBEIRO DE CARAVELLAS, Juíza de Direito Substituta de 2° 

Grau de Jurisdição, nos termos do Provimento n° 001/2009/CM; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manter adequada a 

prestação jurisdicional, com celeridade e eficiência no andamento processual, em 

face ao disposto no Artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal; 

 

RESOLVE, ad referendum do e. Conselho da Magistratura: 

 
 

Art. 1º Designar para jurisdicionar em regime de exceção na 2ª 

Vara Criminal da Comarca de Cuiabá a Exm.ª Sr.ª Dr.ª SELMA ROSANE 

SANTOS ARRUDA, Juíza de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Várzea 

Grande, sem prejuízo de sua designação para a Corregedoria-Geral da Justiça, e o 
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Exmo. Sr. Dr. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Juiz de Direito da 13ª 

Vara Criminal da Comarca de Cuiabá, devendo os magistrados apresentarem 

relatório mensal à Corregedoria-Geral da Justiça.   

 

Art. 2º Os magistrados terão o prazo de 40 (quarenta) dias para 

a conclusão dos trabalhos. 

 

Art. 3º Este Provimento entra em vigor nesta data. 

 
P. R. Cumpra-se. 

 
 

Cuiabá, 19 de janeiro de 2009. 
 
 

 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 

     Presidente do Conselho da Magistratura 
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PROVIMENTO Nº  004/2009/CM 
Estabelece a escala de substituição automática 
dos Juízes de Direito dos Juizados Especiais das 
Comarcas de Cuiabá e Várzea Grande. 

O CONSELHO DA MAGISTRATURA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais (Artigo 28, 

XXXVIII e Artigo 289, II, “d”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso), e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de afastamento dos 

magistrados de seus Juizados Especiais, visando o aprimoramento e capacitação, 

por meio de encontros, palestras, cursos de pós-graduação e demais eventos 

relacionados ao Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 

006/2004/CM, que estabeleceu a escala de substituição dos Juízes de Direito 

dos Juizados Especiais das Comarcas de Cuiabá e Várzea Grande; 

CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 

042/2008/CM, que alterou a denominação dos Juizados Especiais da Comarca 

de Cuiabá, e redefiniu a competência do Juizado Especial do Consumidor; 

CONSIDERANDO a decisão proferida em Sessão 

Extraordinária realizada em 22/01/2009, nos autos Proposição nº 24/2007 (Id. 

55.163); 

 
R E S O L V E: 
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Art. 1º Estabelecer a escala automática de substituição 

dos Juízes de Direito dos Juizados Especiais das Comarcas de Cuiabá e Várzea 

Grande, passando a vigorar da seguinte forma: 

JUIZADOS ESPECIAIS ORDEM DE SUBSTITUIÇÃO 

Juizado Especial Criminal Unificado 

1° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

2° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

3° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

Primeiro Juizado Especial Cível de Cuiabá 

2° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

3° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

4° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

Segundo Juizado Especial Cível de Cuiabá 

3º Juizado Especial Cível de Cuiabá 

4° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

5° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

Terceiro Juizado Especial Cível de Cuiabá 

4º Juizado Especial Cível de Cuiabá 

5° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

6° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

Quarto Juizado Especial Cível de Cuiabá 

5° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

6° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

7° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

 
 

JUIZADOS ESPECIAIS ORDEM DE SUBSTITUIÇÃO 

Quinto Juizado Especial Cível de Cuiabá 

6° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

7° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

JUVAM 

Sexto Juizado Especial Cível de Cuiabá 

7° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

JUVAM 

Juizado Especial Criminal Unificado 

Sétimo Juizado Especial Cível de Cuiabá 

JUVAM 

Juizado Especial Criminal Unificado  

1° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

Juizado Especial Cível e Criminal do Meio 

Ambiente - JUVAM 

 

Juizado Especial Criminal Unificado  

1° Juizado Especial Cível de Cuiabá 
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2° Juizado Especial Cível de Cuiabá 

Juizado Especial do Jardim Glória – 
Comarca de Várzea Grande 

Juizado Especial do Cristo Rei – Comarca de 

Várzea Grande 

Juizado Especial Criminal Unificado 

Juizado Especial Cível e Criminal do Meio 

Ambiente - JUVAM 

 
Juizado Especial do Cristo Rei – Comarca de 

Várzea Grande 
 

Juizado Especial do Jardim Glória – 

Comarca de Várzea Grande 

Juizado Especial Criminal Unificado 

6° Juizado Especial Cível de Cuiabá 
 
 
 

Art. 2º. Este Provimento entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente os 

Provimentos n° 012/2001/CM, n° 006/2004/CM e n° 036/2007/CM. 

 
P. R. Cumpra-se. 
 
 
Cuiabá, 22 de janeiro de 2009. 
 
 

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
Presidente do Conselho da Magistratura 

 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Membro do Conselho da Magistratura 

 
 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 
Membro do Conselho da Magistratura 
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LEI No 11.900, DE 8 DE JANEIRO DE 2009 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, para prever a possibilidade de realização 
de interrogatório e outros atos processuais por 
sistema de videoconferência, e dá outras 
providências. 

 
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o Os arts. 185 e 222 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 185. ................................................................... 
 
§ 1o O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no estabelecimento em que estiver 
recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do membro do Ministério Público e dos 
auxiliares bem como a presença do defensor e a publicidade do ato. 
 
§ 2o Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a requerimento das partes, 
poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que a medida seja necessária para 
atender a uma das seguintes finalidades: 
I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso integre 
organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento; 
II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante dificuldade para 
seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 
III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que não seja possível 
colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste Código; 
IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. 
 
§ 3o Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, as partes serão 
intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. 
 
§ 4o Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo mesmo sistema 
tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e julgamento de que tratam 
os arts. 400, 411 e 531 deste Código. 
 
§ 5o Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de entrevista prévia e 
reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica também garantido o acesso a 
canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor que esteja no presídio e o advogado 
presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o preso. 
 
§ 6o A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos processuais por sistema de 
videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de cada causa, como também pelo 
Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
§ 7o Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o interrogatório não se 
realizar na forma prevista nos §§ 1o e 2o deste artigo. 
 
§ 8o Aplica-se o disposto nos §§ 2o, 3o, 4o e 5o deste artigo, no que couber, à realização de outros atos 
processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, como acareação, 
reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de declarações do 
ofendido. 
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§ 9o Na hipótese do § 8o deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato processual pelo acusado 
e seu defensor." (NR) 
 
"Art. 222. ................................................................... 
 
§ 1o ( VETADO) 
 
§ 2o ( VETADO) 
 
§ 3o Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser realizada por meio 
de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 
permitida a presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, durante a realização da audiência 
de instrução e julgamento." (NR) 
 
Art. 2o O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 222-A: 
 
"Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente a sua 
imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio. 
 
Parágrafo único. Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 222 deste Código." 
 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 8 de janeiro de 2009; 188o da Independência e 121º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
José Antonio Dias Toffoli 
 
DOU de 09/01/09 
 

 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, 
o Projeto de Lei no 4.361, de 2008 (no 679/07 no Senado 
Federal), que "Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para prever a possibilidade 
de realização de interrogatório e outros atos processuais por 
sistema de videoconferência, e dá outras providências". 
Ouvidos, o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da 
União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 
§§ 1o e 2o do art. 222 do Decreto-Lei no 3.689, de 
3 de outubro de 1941, alterados pelo art. 1o do projeto de 
lei: 
"Art. 222. ................................................................... 
§ 1o A carta precatória deve ser devolvida antes da 
realização da audiência única de instrução e julgamento de 
que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. Todavia, 
não sendo devolvida a tempo, a realização da referida audiência 
não será suspensa, salvo mediante requerimento de 
uma das partes comprovando prejuízo. 
§ 2o A todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, 
será juntada aos autos. 
.................................................................................................." 
Razões dos vetos 
"A redação proposta pelo Projeto de Lei cria novo 
incidente processual representado pelo requerimento de suspensão 
da audiência única de instrução e julgamento, o que 
poderá ensejar maior morosidade processual. 
Ademais, o interesse que se busca resguardar com a 
alteração dos dispositivos mencionados encontra-se protegido 
nos arts. 404, 411, § 7º e 535, do Código de Processo Penal, 
os quais permitem o adiamento dos atos processuais sempre 
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que imprescindível a prova faltante, em homenagem aos 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 
art. 5º, LV, da Lei Fundamental, não havendo, portanto, necessidade 
da modificação pretendida." 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os 
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 
 

 

 

 

 

 

 
 

LEI No 11.902, DE 12 DE JANEIRO DE 2009 
 

Acrescenta dispositivo à Lei no 
8.906, de 4 de julho de 1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil-OAB. 
 
 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o A Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 25-A: 
 
"Art. 25-A. Prescreve em cinco anos a ação de prestação de contas pelas quantias recebidas 
pelo advogado de seu cliente, ou de terceiros por conta dele (art. 34, XXI)." 
 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 12 de janeiro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
José Antonio Dias Toffoli 
 
 
Publicado no DOU de 13/01/09 
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Publicado no DOU, Seção 1, de 08/01/09. 
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LEI N° 9.061, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008. 

 
Autor: Poder Executivo 
 

Introduz alterações na Lei nº 7.850, 
de 18 de dezembro de 2002, que 
dispõe sobre o Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e 
Doação de Quaisquer Bens ou 
Direitos – ITCD, e dá outras 
providências. 

 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista 
o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado 
sanciona a seguinte lei: 
 
Art. 1º VETADO. 
 
Art. 2º Fica modificado o Inciso I, do Art. 25 da Lei nº 7.850, de 18 de dezembro de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 25 (...) 
I - quando o inventário não for aberto até 60 (sessenta) dias após o óbito – multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor do imposto devido na transmissão causa 
mortis; se o atraso exceder a 180 (cento e oitenta) dias, a multa será de 20% (vinte 
por cento).” 
 
Art. 3º Ficam convalidados os procedimentos adotados pela Secretaria de Estado de 
Fazenda, a partir de 1o de julho de 2008, com o objetivo de assegurar ao contribuinte 
do ITCD o prazo previsto no Art. 983 da Lei federal n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 – Código de Processo Civil, observada a redação conferida pela Lei Federal n° 
11.441, de 04 de janeiro de 2007. 
 
Art. 4o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 23 de dezembro de 2008, 187º da Independência e 
120º da República. 
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Enunciado Administrativo nº 12  
 

 
 

(Publicado no DJ-Eletrônico - Edição nº 16/2009 - do dia 29 de janeiro de 
2009) 

  

Enunciado Administrativo nº 12 

  

Em todos os concursos públicos para provimento de cargos do Poder Judiciário, 
inclusive para ingresso na atividade notarial e de registro, será assegurada reserva 
de vagas a candidatos com deficiência, em percentual não inferior a 5% (cinco por 
cento), nem superior a 20% (vinte por cento) do total de vagas oferecidas no 
concurso, vedada a incidência de ‘nota de corte' decorrente da limitação numérica de 
aprovados e observando-se a compatibilidade entre as funções a serem 
desempenhadas e a deficiência do candidato. As listas de classificação, em todas as 
etapas, devem ser separadas, mantendo-se uma com classificação geral, incluídos os 
candidatos com deficiência e outra exclusivamente composta por estes. 

(Precedente: Pedido de Providências nº 200810000018125 - 69ª Sessão - julgado em 
9 de setembro de 2008). 

  

Ministro Gilmar Mendes 

Presidente 

 
 
 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
PORTARIA No- 446, DE 6 DE JANEIRO DE 2009 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas  atribuições e 
com base no inciso I do art. 35 da Lei nº 8.112/90, resolve: 
Art. 1º - Exonerar, a partir de 07 de janeiro de 2009, a Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da 
Comarca de Sinop - Mato Grosso, Dra. GABRIELA CARINA KNAUL DE 
ALBUQUERQUE E SILVA, das atribuições de Juíza Auxiliar da Presidência do Conselho 
Nacional de Justiça. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Min. GILMAR MENDES 
 
Publicado no DOU, Seção 2, de 08/01/09. 
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

RESOLUÇÃO Nº 66, DE 27 DE JANEIRO DE 2009. 

  

Cria mecanismo de controle estatístico e disciplina o 
acompanhamento, pelos juízes e Tribunais, dos procedimentos relacionados à 
decretação e ao controle dos casos de prisão provisória. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, LXII, LXIII, LXIV, LXV, LXVI 
e LXXVIII, da Constituição Federal e nos artigos 282, 306, 309, 310, parágrafo único, 
311, 312, 321, 322, 323 e 350 do Código de Processo Penal; 
CONSIDERANDO o crescimento significativo de presos provisórios, conforme dados 
estatísticos do Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, entre os anos de 2005 
e 2008; 

CONSIDERANDO que os dados recolhidos pelo Conselho Nacional de 
Justiça nos mutirões carcerários indicam a necessidade de aperfeiçoamento dos 
mecanismos de acompanhamento das prisões provisórias; 

CONSIDERANDO que o magistrado, ao receber o auto de prisão em 
flagrante, deve apreciar seus termos, verificando rigorosamente o respeito aos 
requisitos legais da prisão, decidir sobre a concessão da liberdade provisória, com ou 
sem fiança, relaxar ou manter a prisão quando presentes os pressupostos de prisão 
preventiva, sempre por decisão fundamentada e observada a legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que o magistrado deve zelar pelo exato e imediato 
cumprimento do disposto no artigo 5º, LXII, da Constituição Federal, e do disposto 
no artigo 306, § 1º, do Código de Processo Penal, especialmente quanto à 
comunicação à família do preso e à Defensoria Pública; 

CONSIDERANDO a preocupação da magistratura com as situações de 
prisão provisória com excesso de prazo ou a manutenção da privação da liberdade 
após o cumprimento da sua finalidade; 

CONSIDERANDO a importância da preservação da independência do 
magistrado, no reexame periódico da situação jurídica de presos provisórios, como 
forma de evitar situações de excesso injustificado de privação da liberdade; 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir aos magistrados 
mecanismos que possibilitem um acompanhamento efetivo das prisões provisórias 
decretadas. 
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CONSIDERANDO o compromisso do CNJ em zelar pelo cumprimento 
dos princípios constitucionais da duração razoável do processo e da legalidade estrita 
da prisão; 

R E S O L V E: 

Art. 1º As varas de inquéritos e as varas com competência criminal 
encaminharão relatório às Corregedorias Gerais de Justiça, com periodicidade mínima 
trimestral, com demonstração do número das prisões em flagrante, temporárias e 
preventivas, indicando o nome do preso, o número do processo, a data e a natureza 
da prisão, unidade prisional, a data e o conteúdo do último movimento processual. 

§ 1º O envio de relatórios por meio físico pode ser dispensado 
quando for possível obtê-los automaticamente por meio de sistema informatizado. 

§ 2º Os Tribunais devem desenvolver mecanismos, prioritariamente 
eletrônicos, de auxílio aos magistrados, no controle das prisões sob sua jurisdição. 

Art. 2º Verificada a paralisação por mais de três meses dos inquéritos 
e processos, cujos investigados, indiciados ou réus estejam presos, deverá a 
Secretaria ou o Cartório encaminhar os autos imediatamente à conclusão do juiz para 
que sejam examinados e providenciado o regular prosseguimento. 

Art. 3º Aplicam-se as disposições dos arts. 1º. e 2º aos processos nos 
Tribunais quando os investigados, indiciados, réus ou impetrantes estejam presos, 
devendo, neste caso, o Relator encaminhar o relatório para a Presidência do Tribunal 
respectivo. 

Art. 4º Após o exame dos inquéritos e processos paralisados por mais 
de três meses, o juiz informará à Corregedoria Geral de Justiça e o Relator à 
Presidência do Tribunal, as providências que foram adotadas, por meio do relatório a 
que se refere o artigo 1º, justificando a eventual demora na movimentação 
processual. 

Art. 5º As Corregedorias Gerais de Justiça deverão coordenar e 
fiscalizar a conclusão dos inquéritos e o encerramento da instrução dos processos 
criminais, recomendando, inclusive, prioridade no cumprimento das diligências dos 
processos onde houver réu ou indiciado preso. 
Parágrafo Único. O controle e fiscalização dos processos nos Tribunais serão 
realizados pela Corregedoria Nacional de Justiça, por intermédio dos relatórios 
encaminhados às Presidências dos Tribunais respectivos. 

Art. 6º Os Tribunais poderão expedir regulamentos suplementares, 
inclusive para estabelecer menor periodicidade, e acompanhamentos processuais 
mais detalhados, para elaboração dos relatórios e realização de inspeções de que 
trata esta resolução, tendo em vista as peculiaridades locais. 
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Art 7º Os relatórios referidos nos artigos 1º e 3º deverão permanecer 
disponíveis para a Corregedoria Nacional de Justiça sempre que solicitados. 

Art. 8° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de janeiro de 2009. 

 

Ministro GILMAR MENDES 

Presidente 

 
 


